
PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional Federal da 5ª Região
PRESIDÊNCIA DO TRF 5ª REGIÃO

PORTARIA Nº 00772/2013

18/07/2013

OPRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, no uso

das atribuições que lhe confere o artigo 16, inciso XXV, do Regimento Interno, resolve:

 

D E S I G N A R  nos termos do art. 38 da Lei nº 8.112/90, com a redação dada            

pela Lei nº 9.527/97, c/c os arts. 54 e 55, da Resolução nº 03/2008-CJF, a servidora JOSEFA DE LIMA

 Mat 5125, do Quadro de Pessoal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios,FERREIRA,

ora à disposição deste Tribunal, para exercer, em substituição, o cargo em comissão de Diretor da Divisão

Judiciária, Código CJ-1, do Gabinete do Desembargador Federal Paulo Roberto de Oliveira Lima, no dia

15 de julho de 2013, em razão de compensação dos dias trabalhados no recesso da titular ENEIDA DE

MORAES DELGADO.

 

                                         PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 

FRANCISCO WILDO LACERDA DANTAS
PRESIDENTE



PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional Federal da 5ª Região

GABINETE DO DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA LIMA
DIVISÃO JUDICIÁRIA DO GABINETE DO DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO ROBERTO

REQUERIMENTO PESSOAL Nº 00001/2013

11/07/2013

Senhor Assessor de Desembargador Federal,
 
Consulto Vossa Senhoria sobre a possibilidade de autorizar meu afastamento do trabalho no próximo dia
15 de julho do corrente ano, em compensação a 01 (um) dos dois dias restantes trabalhados no recesso
forense, relativo a dezembro de 2012.
 
Respeitosamente,
 

ENEIDA DE MORAES DELGADO
DIRETOR DE DIVISÃO (CJ-01)



PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional Federal da 5ª Região

ASSESSORIA DO DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO ROBERTO

DESPACHO

11/07/2013

 
De acordo. A servidora será substituída por Josefa Ferreira. À Subsecretaria de Pessoal.

MARCOS AURELIO NASCIMENTO NETTO
ASSESSOR DE DESEMBARGADOR FEDERAL (CJ-03)



PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional Federal da 5ª Região

GABINETE DO DIRETOR DA SUBSECRETARIA DE PESSOAL

DESPACHO

11/07/2013

 
À SCRF para providências.

ONALDO MANGUEIRA DE MELO
DIRETOR DE SUBSECRETARIA (CJ-02)


